
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 – Processo Administrativo n.º 045/2025 – 

Contratante: Município de Sitio do Mato – Bahia – CNPJ nº. 16.417.792/0001-34. 

Contratado: Andrea Simas – Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ nº 

07.655.100/0001-03. Objeto: Contratação de Escritório de Advocacia com experiência para 

prestar serviços especializados de Consultoria e Assessoria Técnica Serviços advocatícios 

em Direito Tributário e Previdenciário relativo à apuração de haveres e defesa dos 

interesses do município de Sitio do Mato – Bahia, no atendimento das exigências dos órgãos 

de controle externos vinculados, elaboração e acompanhamento de calendário de 

obrigações municipais, responder consultas e apresentar propostas de soluções mediantes 

pareceres, postulação administrativa e judicial, composta de ações, requerimentos, defesas, 

recursos, entre outros, em procedimentos administrativos instaurados por órgãos públicos ou 

assemelhados, bem como processos judiciais no âmbito cível, criminal e Justiça Federal, 

dentro outros conflitos na área de atuação. Vigência do contrato: 31.12.2025. Dotação 

Orçamentária: 05-2005-339035-339039. Valor global do contrato: R$ 348.000,00 (trezentos 

e quarenta e oito mil reais). Base Legal: Art. 74, inciso III, da Lei 14.133/21. RATIFICO a 

Inexigibilidade de Licitação para o objeto mencionado. Sitio do Mato – Bahia, 05.03.2025. 

Alfredo de Oliveira Magalhães Junior – Prefeito Municipal.  


